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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 265-B, DE 2007 

(Do Senado Federal) 
 

PLS Nº 412/03 - Complementar 
OFÍCIO Nº 2015/07 - SF 

Altera a Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e a Lei nº 8.884, de 11 
de junho de 1994, para definir, como competência do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica - Cade, a defesa da concorrência no 
Sistema Financeiro Nacional, e dá outras providências; tendo parecer: da 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela 
aprovação, com emenda (relator: DEP. GUILHERME CAMPOS); da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria com 
aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária deste e da 
Emenda da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio; e, no mérito, pela aprovação deste e da Emenda da Comissão 
de Desenvolvimento Econômico, com substitutivo (relator: DEP. JOÃO 
MAGALHÃES); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e da 
Emenda da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio, na forma do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação, 

com Subemenda Substitutiva (relator: DEP. EVANDRO GUSSI). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário  

 

(*) Atualizado em 05/06/18, para inclusão de apensado (1) 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 

- Parecer do relator  
- Emenda oferecida pelo relator  
- Parecer da Comissão  

 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- Parecer do relator  
- 1º substitutivo oferecido pelo relator  
- Parecer da Comissão  
- Substitutivo adotado pela Comissão  

 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- Parecer do relator  
- Subemenda oferecida pelo relator  
- Parecer da Comissão  
- Subemenda adotada pela Comissão  

 
V - Projeto apensado: 499/18 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 46-A: 

“Art. 46-A. Compete ao Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica (Cade), observado o disposto no § 3º do art. 10, 

prevenir e reprimir as infrações contra a ordem econômica no 

âmbito do Sistema Financeiro Nacional, nos termos da Lei nº 

8.884, de 11 de junho de 1994.” 

Art. 2º A Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 7º ..............................…......................................................... 

........................................................................................................ 

Parágrafo único. Compete, também, ao Plenário do Cade zelar 

pela defesa da concorrência no âmbito do Sistema Financeiro 

Nacional.” (NR) 

“Art. 14. ......................................................................................... 

........................................................................................................ 

Parágrafo único. As atribuições constantes deste artigo se 

aplicam às operações e instituições do Sistema Financeiro 

Nacional.” (NR) 

“Art. 38. .......................................................................................... 

Parágrafo único. As atribuições constantes deste artigo se 

aplicam às operações e instituições do Sistema Financeiro 

Nacional.” (NR) 

Art. 3º As alíneas “c” e “g” do inciso X do art. 10 da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. ......................................................................................... 

........................................................................................................ 

X – ................................................................................................. 

........................................................................................................ 

c) ser transformadas, fundidas, incorporadas ou ter alterado, por 

alienação ou transferência a qualquer título, seu controle acionário, 

respeitado o exercício da competência do Cade; 

........................................................................................................ 

g) alienar ou, por qualquer outra forma, transferir o seu controle 

acionário, respeitado o exercício da competência do Cade; 

.............................................................................................” (NR) 

Art. 4º O art. 10 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa a 

vigorar acrescido do inciso XIV e do § 3º, com a seguinte redação: 

“Art. 10. ......................................................................................... 

........................................................................................................ 

XIV – decidir acerca de atos de concentração entre instituições 

financeiras que afetem a confiabilidade e segurança do Sistema 

Financeiro Nacional. 

........................................................................................................ 
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§ 3º No exercício da competência a que se refere o inciso XIV 

deste artigo, se o Banco Central do Brasil, após concluído o exame 

do caso, entender que o ato de concentração não afeta a 

confiabilidade e segurança do sistema financeiro, encaminhará, de 

imediato, a matéria às autoridades responsáveis pela defesa da 

concorrência.” (NR) 

Art. 5º A Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 46-B: 

“Art. 46-B. Compete ao Banco Central do Brasil o exame dos 

atos de concentração e a punição das condutas lesivas à 

concorrência praticadas por instituições financeiras anteriormente à 

vigência desta Lei Complementar.” 

Art. 6º O art. 53 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994, alterado pela Lei    

nº 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 53. Em qualquer das espécies de processo administrativo, o 

Cade poderá tomar do representado compromisso de cessação da 

prática sob investigação ou dos seus efeitos lesivos, sempre que, em 

juízo de conveniência e oportunidade, entender que atende aos 

interesses protegidos por esta Lei. 

§ 1º Do termo de compromisso deverão constar os seguintes 

elementos: 

I – a especificação das obrigações do representado no sentido de 

fazer cessar a prática investigada ou seus efeitos lesivos, bem como 

obrigações que julgar cabíveis;  

II – a fixação do valor da multa para o caso de descumprimento, 

total ou parcial, das obrigações compromissadas; 

III – a fixação do valor da contribuição pecuniária ao Fundo de 

Defesa de Direitos Difusos, quando cabível. 

§ 2º Tratando-se da investigação da prática de infração 

relacionada ou decorrente das condutas previstas nos incisos I, II, 

III ou VIII do art. 21, entre as obrigações a que se refere o inciso I 

do § 1º deste artigo figurará, necessariamente, a obrigação de 

recolher ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos um valor 

pecuniário que não poderá ser inferior ao mínimo previsto no art. 

23. 

§ 3º A celebração do termo de compromisso poderá ser proposta 

até o início da sessão de julgamento do processo administrativo 

relativo à prática investigada. 

§ 4º O termo de compromisso constitui título executivo 

extrajudicial. 

§ 5º O processo administrativo ficará suspenso enquanto estiver 

sendo cumprido o compromisso e será arquivado ao término do 

prazo fixado, se atendidas todas as condições estabelecidas no 

termo. 

§ 6º A suspensão do processo administrativo a que se refere o § 

5º dar-se-á somente em relação ao representado que firmou o 
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compromisso, seguindo o processo seu curso regular para os 

demais representados. 

§ 7º Declarado o descumprimento do compromisso, o Cade 

aplicará as sanções nele previstas e determinará o prosseguimento 

do processo administrativo e as demais medidas administrativas e 

judiciais cabíveis para sua execução. 

§ 8º As condições do termo de compromisso poderão ser 

alteradas pelo Cade se comprovar sua excessiva onerosidade para o 

representado, desde que a alteração não acarrete prejuízo para 

terceiros ou para a coletividade. 

§ 9º O Cade definirá, em resolução, normas complementares 

sobre cabimento, tempo e modo da celebração do termo de 

compromisso de cessação.” (NR) 

 

Art. 7º Esta Lei Complementar entrará em vigor 90 (noventa) dias após a 

sua publicação. 

Art. 8º É revogado o § 2º do art. 18 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 

1964. 

Senado Federal, em 21 de dezembro de 2007. 

 

 

Senador Garibaldi Alves Filho 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, Cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III  

 DO BANCO CENTRAL DO BRASIL  

............................................................................................................................................. 

Art. 10. Compete privativamente ao Banco Central do Brasil: 

I - emitir moeda-papel e moeda metálica, nas condições e limites autorizados pelo 

Conselho Monetário Nacional (Vetado); 

II - executar os serviços do meio circulante; 

III - determinar o recolhimento de até 100% (cem por cento) do total dos 

depósitos à vista e de até 60% (sessenta por cento) de outros títulos contábeis das instituições 

financeiras, seja na forma de subscrição de Letras ou Obrigaçoes do Tesouro Nacional ou 

compra de títulos da Dívida Pública Federal, seja através de recolhimento em espécie, em 

ambos os casos entregues ao Banco Central do Brasil, a forma e condições por ele 
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determinadas, podendo: a) adotar percentagens diferentes em função: 1 - das regiões 

geoeconômicas; 2 - das prioridades que atribuir às aplicações; 3 - da natureza das instituições 

financeiras; b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham sido 

reaplicados em financiamentos à agricultura, sob juros favorecidos e outras condições por ele 

fixadas; 
* Inciso acrescentado pela Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989. 

IV - receber os recolhimentos compulsórios de que trata o inciso anterior e, ainda, 

os depósitos voluntários à vista das instituições financeiras, nos termos do inciso III e § 2º do 

art. 19. 
* Inciso renumerado pela Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989. 

V - realizar operações de redesconto e empréstimo a instituições financeiras 

bancárias e as referidas no art. 4º, XIV, b no § 4º do art. 49 desta Lei; 

VI - exercer o controle do crédito sob todas as suas formas; 

VII - efetuar o controle dos capitais estrangeiros, nos termos da lei; 

VIII - ser depositário das reservas oficiais de ouro de moeda estrangeira e de 

Direitos Especiais de Saque e fazer com estas últimas todas e quaisquer operações previstas 

no Convênio Constitutivo do Fundo Monetário Internacional; 
* Anterior item VII pela Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989. 

IX - exercer a fiscalização das instituições financeiras e aplicar as penalidades 

previstas; 

X - conceder autorização às instituições financeiras, a fim de que possam: 

a) funcionar no País; 

b) instalar ou transferir suas sedes, ou dependências, inclusive no Exterior; 

c) ser transformadas, fundidas, incorporadas ou encampadas; e 

d) praticar operações de câmbio, crédito real e venda habitual de títulos da dívida 

pública federal, estadual ou municipal, ações, debêntures, letras hipotecárias e outros títulos 

de crédito ou imobiliários; 

e) ter prorrogados os prazos concedidos para funcionamento; 

f) alterar seus estatutos; 

g) alienar ou, por qualquer outra forma, transferir o seu controle acionário; 
* Anterior item IX renumerado pela Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989. 

XI - estabelecer condições para a posse e para o exercício de quaisquer cargos de 

administração de instituições financeiras privadas, assim como para o exercício de quaisquer 

funções em órgãos consultivos, fiscais e semelhantes, segundo normas que forem expedidas 

pelo Conselho Monetário Nacional; 

XII - efetuar, como instrumento de política monetária, operações de compra e 

venda de títulos públicos federais; 

XIII - determinar que as matrizes das instituições financeiras registrem os 

cadastros das firmas que operam com suas agências há mais de 1 (um) ano. 
* Os itens III a XII foram renumerados para IV a XIII por determinação da Lei nº 7.730, de 31 de 

janeiro de 1989. 

§ 1º No exercício das atribuições a que se refere o inciso IX deste artigo, com base 

nas normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, o Banco Central do Brasil 

estudará os pedidos que lhe sejam formulados e resolverá conceder ou recusar a autorização 

pleiteada, podendo (Vetado) incluir as cláusulas que reputar convenientes ao interesse 

público. 
* Citado item IX passou a X por determinação da Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989. 

§ 2º Observado o disposto no parágrafo anterior, as instituições financeiras 

estrangeiras dependem de autorização do Poder Executivo, mediante decreto, para que 

possam funcionar no País (Vetado).  

Art. 11. Compete ao Banco Central do Brasil: 
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I - entender-se, em nome do Governo brasileiro, com as instituições financeiras 

estrangeiras e internacionais; 

II - promover, como agente do Governo Federal, a colocação de empréstimos 

internos ou externos, podendo, também, encarregar-se dos respectivos serviços; 

III - atuar no sentido de funcionamento regular do mercado cambial, da 

estabilidade relativa das taxas de câmbio e do equilíbrio no balanço de pagamentos, podendo 

para esse fim comprar e vender ouro e moeda estrangeira, bem como realizar operações de 

crédito no exterior, inclusive as referentes aos Direitos Especiais de Saque e separar os 

mercados de câmbio financeiro e comercial; 
* Item III com redação determinada pelo Decreto-lei nº 581, de 14 de maio de 1969. 

IV - efetuar compra venda de títulos de sociedades de economia mista e empresas 

do Estado; 

V - Emitir títulos de responsabilidade própria, de acordo com as condições 

estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional; 

VI - regular a execução dos serviços de compensação de cheques e outros papéis; 

VII - exercer permanente vigilância nos mercados financeiros e de capitais sobre 

empresas que, direta, ou indiretamente, interfiram nesses mercados e em relação às 

modalidades ou processos operacionais que utilizem; 

VIII - prover, sob controle do Conselho Monetário Nacional, os serviços de sua 

Secretaria. 

§ 1º No exercício das atribuições a que se refere o inciso VIII do art. 10 desta Lei, 

o Banco Central do Brasil poderá examinar os livros e documentos das pessoas naturais ou 

jurídicas que detenham o controle acionário de instituição financeira, ficando essas pessoas 

sujeitas ao disposto no art. 44, § 8º, desta Lei. 
* § 1º acrescentado pelo Decreto-lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987. 

* Inciso VIII passado a IX pela Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989. 

§ 2º O Banco Central do Brasil instalará delegacias, com autorização do Conselho 

Monetário Nacional, nas diferentes regiões geoeconômicas do País, tendo em vista a 

descentralização administrativa para distribuição e recolhimento da moeda e o cumprimento 

das decisões adotadas pelo mesmo Conselho ou prescritas em lei.  
* Anterior parágrafo único transformado em § 2º pelo Decreto-lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 

1987. 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV  

 DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS  

 

Seção I  

 Da Caracterização e Subordinação  

............................................................................................................................................. 

Art. 18. As instituições financeiras somente poderão funcionar no País mediante 

prévia autorização do Banco Central do Brasil ou decreto do Poder Executivo, quando forem 

estrangeiras. 

§ 1º Além dos estabelecimentos bancários oficiais ou privados, das sociedades de 

crédito, financiamento e investimentos, das caixas econômicas e das cooperativas de crédito 

ou a seção de crédito das cooperativas que a tenham, também se subordinam às disposições e 

disciplinas desta Lei no que for aplicável, as bolsas de valores, companhias de seguros e de 

capitalização, as sociedades que efetuam distribuição de prêmios em imóveis, mercadoria ou 

dinheiro, mediante sorteio de títulos de sua emissão ou por qualquer forma, e as pessoas 

físicas ou jurídicas que exerçam, por conta própria ou de terceiros, atividade relacionada com 

a compra e venda de ações e outros quaisquer títulos, realizando, nos mercados financeiros e 

de capitais, operações ou serviços de natureza dos executados pelas instituições financeiras. 
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§ 2º O Banco Central do Brasil, no exercício da fiscalização que lhe compete, 

regulará as condições de concorrência entre instituições financeiras, coibindo-lhes os abusos 

com a aplicação da pena (Vetado) nos termos desta Lei. 

§ 3º Dependerão de prévia autorização do Banco Central do Brasil as campanhas 

destinadas à coleta de recursos do público, praticadas por pessoas físicas ou jurídicas 

abrangidas neste artigo, salvo para subscrição pública de ações, nos termos da lei das 

sociedades por ações.  

Seção II  

 Do Banco do Brasil S.A.  

 

Art. 19. Ao Banco do Brasil S.A. competirá, precipuamente, sob a supervisão do 

Conselho Monetário Nacional e como instrumento de execução da política creditícia e 

financeira do Governo Federal: 

I - na qualidade de Agente Financeiro do Tesouro Nacional, sem prejuízo de 

outras funções que lhe venham a ser atribuídas e ressalvado o disposto no art. 8º da Lei nº 

1.628, de 20 de junho de 1952: 

a) receber, a crédito do Tesouro Nacional, as importâncias provenientes da 

arrecadação de tributos ou rendas federais e ainda o produto das operações de que trata o art. 

49 desta Lei; 

b) realizar os pagamentos e suprimentos necessários à execução do Orçamento 

Geral da União e leis complementares que lhe forem transmitidas pelo Ministério da Fazenda, 

as quais não poderão exceder o montante global dos recursos a que se refere a letra anterior, 

vedada a concessão, pelo Banco, de créditos de qualquer natureza ao Tesouro Nacional; 

c) conceder aval, fiança e outras garantias, consoante expressa autorização legal; 

d) adquirir e financiar estoques de produção exportável; 

e) executar a política de preços mínimos dos produtos agropastoris; 

f) ser agente pagador e receber fora do País; 

g) executar o serviço da dívida pública consolidada; 

II - como principal executor dos serviços bancários de interesse do Governo 

Federal, inclusive suas autarquias, receber em depósito, com exclusividade, as 

disponibilidades de quaisquer entidades federais, compreendendo as repartições de todos os 

ministérios civis e militares, instituições de previdência e outras autarquias, comissões, 

departamentos, entidades em regime especial de administração e quaisquer pessoas físicas ou 

jurídicas responsáveis por adiantamentos, ressalvados o disposto no § 5º deste artigo, as 

exceções previstas em lei ou casos especiais, expressamente autorizadas pelo Conselho 

Monetário Nacional, por proposta do Banco Central do Brasil; 

III - arrecadar os depósitos voluntários, à vista, das instituições de que trata o 

inciso III, do art. 10, desta Lei, escriturando as respectivas contas; 
* Item III com redação determinada pelo Decreto-lei nº 2.284, de 10 de março de 1986. 

IV - executar os serviços de compensação de cheques e outros papéis; 

V - receber, com exclusividade, os depósitos de que tratam os artigos 38, item 3., 

do Decreto-lei nº 2.627, de 26 de setembro de 1940, e 1 do Decreto-lei nº 5.956, de 1º de 

novembro de 1943, ressalvado o disposto no art. 27 desta Lei; 

VI - realizar, por conta própria, operações de compra e venda de moeda 

estrangeira e, por conta do Banco Central do Brasil, nas condições estabelecidas pelo 

Conselho Monetário Nacional; 

VII - realizar recebimento ou pagamentos e outros serviços de interesse do Banco 

Central do Brasil, mediante contratação na forma do art. 13 desta Lei; 

VIII - dar execução à política de comércio exterior (Vetado); 

IX - financiar a aquisição e instalação da pequena e média propriedade rural, nos 
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termos da legislação que regular a matéria; 

X - financiar as atividades industriais e rurais, estas com o favorecimento referido 

no art. 4º, IX, e art. 53 desta Lei; 

XI - difundir e orientar o crédito, inclusive as atividades comerciais 

suplementando a ação da rede bancária: 

a) no financiamento das atividades econômicas, atendendo às necessidades 

creditícias das diferentes regiões do País; 

b) no financiamento, das exportações e importações. 

§ 1º O Conselho Monetário Nacional assegurará recursos específicos que 

possibilitem ao Banco do Brasil S.A., sob adequada remuneração, o atendimento dos encargos 

previstos nesta Lei. 

§ 2º Do montante global dos depósitos arrecadados, na forma do inciso III deste 

artigo, o Banco do Brasil S.A. colocará à disposição do Banco Central do Brasil, observadas 

as normas que forem estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, a parcela que exceder 

as necessidades normais de movimentação das contas respectivas, em função dos serviços 

aludidos no inciso IV deste artigo. 

§ 3º Os encargos referidos no inciso I deste artigo serão objeto de contratação 

entre o Banco do Brasil S.A. e a União Federal, esta representada pelo Ministro da Fazenda. 

§ 4º O Banco do Brasil S.A. prestará ao Banco Central do Brasil todas as 

informações por este julgadas necessárias para a exata execução desta Lei. 

§ 5º Os depósitos de que trata o inciso II deste artigo também poderão ser feitos 

nas Caixas Econômicas Federais, nos limites e condições fixados pelo Conselho Monetário 

Nacional.  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VI  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 46. Ficam transferidas as atribuições legais e regulamentares do Ministério da 

Fazenda relativamente ao meio circulante, inclusive as exercidas pela Caixa de Amortização 

para o Conselho Monetário Nacional, e (Vetado) para o Banco Central do Brasil. 

Art. 47. Será transferido à responsabilidade do Tesouro Nacional, mediante 

encampação, sendo definitivamente incorporado ao meio circulante, o montante das emissões 

feitas por solicitação da Carteira de Redesconto do Banco do Brasil S.A., e da Caixa de 

Mobilização Bancária. 

§ 1º O valor correspondente à encampação será destinado à liquidação das 

responsabilidades financeiras do Tesouro Nacional no Banco do Brasil S.A., inclusive as 

decorrentes de operações de câmbio concluídas até a data da vigência desta Lei, mediante 

aprovação específica do Poder Legislativo, ao qual será submetida a lista completa dos 

débitos assim amortizados. 

§ 2º Para a liquidação do saldo remanescente das responsabilidades do Tesouro 

Nacional, após a encampação das emissões atuais por solicitação da Carteira de Redescontos 

do Banco do Brasil S.A., e da Caixa de Mobilização Bancária, o Poder Executivo submeterá 

ao Poder Legislativo proposta específica, indicando os recursos e os meios necessários a esse 

fim. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.884, DE 11 DE JUNHO DE 1994 

Transforma o Conselho Administrativo de 

Defesa Econômica - CADE em Autarquia, 

dispõe sobre a prevenção e a repressão às 
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infrações contra a ordem econômica e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO II  

 DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III  

 DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO DO CADE  

 

Art. 7º Compete ao Plenário do CADE: 

I - zelar pela observância desta Lei e seu Regulamento e do Regimento Interno do 

Conselho; 

II - decidir sobre a existência de infração à ordem econômica e aplicar as 

penalidades previstas na lei; 

III - decidir os processos instaurados pela Secretaria de Direito Econômico de 

Ministério da Justiça; 

IV - decidir os recursos de ofício do Secretário da SDE; 

V - ordenar providências que conduzam à cessação de infração à ordem 

econômica, dentro do prazo que determinar; 

VI - aprovar os termos do compromisso de cessação de prática e do compromisso 

de desempenho, bem como determinar à SDE que fiscalize seu cumprimento; 

VII - apreciar em grau de recurso as medidas preventivas adotadas pela SDE ou 

pelo Conselheiro-Relator; 

VIII - intimar os interessados de suas decisões; 

IX - requisitar informações de quaisquer pessoas, órgãos, autoridades e entidades 

públicas ou privadas, respeitando e mantendo o sigilo legal quando for o caso, bem como 

determinar as diligências que se fizerem necessárias ao exercício das suas funções; 

X - requisitar dos órgãos do Poder Executivo Federal e solicitar das autoridades dos Estados, 

Municípios, Distrito Federal e Territórios as medidas necessárias ao cumprimento desta Lei; 

XI - contratar a realização de exames, vistorias e estudos, aprovando, em cada 

caso, os respectivos honorários profissionais e demais despesas de processo que deverão ser 

pagas pela empresa, se vier a ser punida nos termos desta Lei; 

XII - apreciar os atos ou condutas, sob qualquer forma manifestados, sujeitos à 

aprovação nos termos do art. 54, fixando compromisso de desempenho, quando for o caso; 

XIII - requerer ao Poder Judiciário a execução de suas decisões, nos termos desta 

Lei; 

XIV - requisitar serviços e pessoal de quaisquer órgãos e entidades do Poder 

Público Federal; 

XV - determinar à Procuradoria do CADE a adoção de providências 

administrativas e judiciais; 

XVI - firmar contratos e convênios com órgãos ou entidades nacionais e 

submeter, previamente, ao Ministro de Estado da Justiça os que devam ser celebrados com 

organismos estrangeiros ou internacionais; 

XVII - responder a consultas sobre matéria de sua competência; 

XVIII - instruir o público sobre as formas de infração da ordem econômica; 

XIX - elaborar e aprovar seu regimento interno, dispondo sobre seu 

funcionamento, na forma das deliberações, normas de procedimento e organização de seus 
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serviços internos, inclusive estabelecendo férias coletivas do Colegiado e do Procurador-

Geral, durante as quais não correrão os prazos processuais nem aquele referido no § 6º do art. 

54 desta Lei. 
* Inciso XIX com redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/1995. 

XX - propor a estrutura do quadro de pessoal da Autarquia, observado o disposto 

no inciso II do art. 37 da Constituição Federal; 

XXI - elaborar proposta orçamentária nos termos desta Lei. 

XXII - indicar o substituto eventual do Procurador-Geral nos casos de faltas, 

afastamento ou impedimento.  
* Inciso XXII acrescido pela Lei nº 9.069, de 29/06/1995. 

 

CAPÍTULO IV  

 DA COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE DO CADE  

 

Art. 8º Compete ao Presidente do CADE: 

I - representar legalmente a Autarquia, em juízo e fora dele; 

II - presidir, com direito a voto, inclusive o de qualidade, as reuniões do Plenário; 

III - distribuir os processos, por sorteio, nas reuniões do Plenário; 

IV - convocar as sessões e determinar a organização da respectiva pauta; 

V - cumprir e fazer cumprir as decisões do CADE; 

VI - determinar à Procuradoria as providências judiciais para execução das 

decisões e julgados da Autarquia; 

VII - assinar os compromissos de cessação de infração da ordem econômica e os 

compromissos de desempenho; 

VIII - submeter à aprovação do Plenário a proposta orçamentária, e a lotação ideal 

do pessoal que prestará serviço à entidade; 

IX - orientar, coordenar e supervisionar as atividades administrativas da entidade. 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO IV 

 DA SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO  

............................................................................................................................................. 

Art. 14. Compete à SDE: 

I - zelar pelo cumprimento desta Lei, monitorando e acompanhando as práticas de 

mercado; 

II - acompanhar, permanentemente, as atividades e práticas comerciais de pessoas 

físicas ou jurídicas que detiverem posição dominante em mercado relevante de bens ou 

serviços, para prevenir infrações da ordem econômica, podendo, para tanto, requisitar as 

informações e documentos necessários, mantendo o sigilo legal, quando for o caso; 

III - proceder, em face de indícios de infração da ordem econômica, a 

averiguações preliminares para instauração de processo administrativo; 

IV - decidir pela insubsistência dos indícios, arquivando os autos das averiguações 

preliminares; 

V - requisitar informações de quaisquer pessoas, órgãos, autoridades e entidades 

públicas ou privadas, mantendo o sigilo legal quando for o caso, bem como determinar as 

diligências que se fizerem necessárias ao exercício das suas funções; 

VI - instaurar processo administrativo para apuração e repressão de infrações da 

ordem econômica; 

VII - recorrer de ofício ao CADE, quando decidir pelo arquivamento das 

averiguações preliminares ou do processo administrativo; 

VIII - remeter ao CADE, para julgamento, os processos que instaurar, quando 

entender configurada infração da ordem econômica; 
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IX - celebrar, nas condições que estabelecer, compromisso de cessação, 

submetendo-o ao CADE, e fiscalizar o seu cumprimento; 

X - sugerir ao CADE condições para a celebração de compromisso de 

desempenho, e fiscalizar o seu cumprimento; 

XI - adotar medidas preventivas que conduzam à cessação de prática que constitua 

infração da ordem econômica, fixando prazo para seu cumprimento e o valor da multa diária a 

ser aplicada, no caso de descumprimento; 

XII - receber e instruir os processos a serem julgados pelo CADE, inclusive 

consultas, e fiscalizar o cumprimento das decisões do CADE; 

XIII - orientar os órgãos da administração pública quanto à adoção de medidas 

necessárias ao cumprimento desta Lei; 

XIV - desenvolver estudos e pesquisas objetivando orientar a política de 

prevenção de infrações da ordem econômica; 

XV - instruir o público sobre as diversas formas de infração da ordem econômica 

e os modos de sua prevenção e repressão; 

XVI - exercer outras atribuições previstas em lei. 

 

TÍTULO V 

 DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA  

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 15. Esta Lei aplica-se às pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou 

privado, bem como a quaisquer associações de entidades ou pessoas, constituídas de fato ou 

de direito, ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, mesmo que 

exerçam atividade sob regime de monopólio legal.  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

 DAS INFRAÇÕES  

............................................................................................................................................. 

Art. 21. As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem 

hipótese prevista no art. 20 e seus incisos, caracterizam infração da ordem econômica: 

I - fixar ou praticar, em acordo com concorrente, sob qualquer forma, preços e 

condições de venda de bens ou de prestação de serviços; 

II - obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou concertada 

entre concorrentes; 

III - dividir os mercados de serviços ou produtos, acabados ou semi-acabados, ou 

as fontes de abastecimento de matérias-primas ou produtos intermediários; 

IV - limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado; 

V - criar dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao desenvolvimento de 

empresa concorrente ou de fornecedor, adquirente ou financiador de bens ou serviços; 

VI - impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo, matérias-primas, 

equipamentos ou tecnologia, bem como aos canais de distribuição; 

VII - exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos meios 

de comunicação de massa; 

VIII - combinar previamente preços ou ajustar vantagens na concorrência pública 

ou administrativa; 

IX - utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de terceiros; 

X - regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar ou 
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controlar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou prestação de 

serviços, ou para dificultar investimentos destinados à produção de bens ou serviços ou à sua 

distribuição; 

XI - impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e 

representantes, preços de revenda, descontos, condições de pagamento, quantidades mínimas 

ou máximas, margem de lucro ou quaisquer outras condições de comercialização relativos a 

negócios destes com terceiros; 

XII - discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da 

fixação diferenciada de preços, ou de condições operacionais de venda ou prestação de 

serviços; 

XIII - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de 

pagamento normais aos usos e costumes comerciais; 

XIV - dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações 

comerciais de prazo indeterminado em razão de recusa da outra parte em submeter-se a 

cláusulas e condições comerciais injustificáveis ou anticoncorrenciais; 

XV - destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos intermediários 

ou acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos 

destinados a produzi-los, distribuí-los ou transportá-los; 

XVI - açambarcar ou impedir a exploração de direitos de propriedade industrial 

ou intelectual ou de tecnologia; 

XVII - abandonar, fazer abandonar ou destruir lavouras ou plantações, sem justa 

causa comprovada; 

XVIII - vender injustificadamente mercadoria abaixo do preço de custo; 

XIX - importar quaisquer bens abaixo do custo no país exportador, que não seja 

signatário dos Códigos "Antidumping" e de Subsídios do GATT; 

XX - interromper ou reduzir em grande escala a produção, sem justa causa 

comprovada; 

XXI - cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa causa 

comprovada; 

XXII - reter bens de produção ou de consumo, exceto para garantir a cobertura 

dos custos de produção; 

XXIII - subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um 

serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisição de um 

bem; 

XXIV - impor preços excessivos, ou aumentar sem justa causa o preço de bem ou 

serviço. 

Parágrafo único. Na caracterização da imposição de preços excessivos ou do 

aumento injustificado de preços, além de outras circunstâncias econômicas e mercadológicas 

relevantes, considerar-se-á: 

I - o preço do produto ou serviço, ou sua elevação, não justificados pelo 

comportamento do custo dos respectivos insumos, ou pela introdução de melhorias de 

qualidade; 

II - o preço de produto anteriormente produzido, quando se tratar de sucedâneo 

resultante de alterações não substanciais; 

III - o preço de produtos e serviços similares, ou sua evolução, em mercados 

competitivos comparáveis; 

IV - a existência de ajuste ou acordo, sob qualquer forma, que resulte em 

majoração do preço de bem ou serviço ou dos respectivos custos.  

Art. 22. (VETADO) 

Parágrafo único. (VETADO) 
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CAPÍTULO III  

 DAS PENAS  

 

Art. 23. A prática de infração da ordem econômica sujeita os responsáveis às 

seguintes penas: 

I - no caso de empresa, multa de um a trinta por cento do valor do faturamento 

bruto no seu último exercício, excluídos os impostos, a qual nunca será inferior à vantagem 

auferida, quando quantificável; 

II - no caso de administrador, direta ou indiretamente responsável pela infração 

cometida por empresa, multa de dez a cinqüenta por cento do valor daquela aplicável à 

empresa, de responsabilidade pessoal e exclusiva ao administrador; 

III - no caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, 

bem como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de direito, 

ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não exerçam atividade 

empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do faturamento bruto, a multa 

será de 6.000 (seis mil) a 6.000.000 (seis milhões) de Unidades Fiscais de Referência - UFIR, 

ou padrão superveniente. 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.069, de 29/06/1995. 

Parágrafo único. Em caso de reincidência, as multas cominadas serão aplicadas 

em dobro.  

Art. 24. Sem prejuízo das penas cominadas no artigo anterior, quando assim o 

exigir a gravidade dos fatos ou o interesse público geral, poderão ser impostas as seguintes 

penas, isolada ou cumulativamente: 

I - a publicação, em meia página e às expensas do infrator, em jornal indicado na 

decisão, de extrato da decisão condenatória, por dois dias seguidos, de uma a três semanas 

consecutivas; 

II - a proibição de contratar com instituições financeiras oficiais e participar de 

licitação tendo por objeto aquisições, alienações, realização de obras e serviços, concessão de 

serviços públicos, junto à Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito 

Federal, bem como entidades da administração indireta, por prazo não inferior a cinco anos; 

III - a inscrição do infrator no Cadastro Nacional de Defesa do Consumidor; 

IV - a recomendação aos órgãos públicos competentes para que: 

a) seja concedida licença compulsória de patentes de titularidade do infrator; 

b) não seja concedido ao infrator parcelamento de tributos federais por ele devidos 

ou para que sejam cancelados, no todo ou em parte, incentivos fiscais ou subsídios públicos; 

V - a cisão de sociedade, transferência de controle societário, venda de ativos, 

cessação parcial de atividade, ou qualquer outro ato ou providência necessários para a 

eliminação dos efeitos nocivos à ordem econômica.  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VI 

 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II  

 DA INSTAURAÇÃO E INSTRUÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO  

............................................................................................................................................. 

Art. 38. A Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda 

será informada por ofício da instauração do processo administrativo para, querendo, emitir 

parecer sobre as matérias de sua especialização, o qual deverá ser apresentado antes do 

encerramento da instrução processual. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.021, de 30/03/1995. 

Art. 39. Concluída a instrução processual, o representado será notificado para 
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apresentar alegações finais, no prazo de cinco dias, após o que o Secretário de Direito 

Econômico, em relatório circunstanciado, decidirá pela remessa dos autos ao CADE para 

julgamento, ou pelo seu arquivamento, recorrendo de ofício ao CADE nesta última hipótese. 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO V 

 DO COMPROMISSO DE CESSAÇÃO  

 

Art. 53. Em qualquer das espécies de processo administrativo, o Cade poderá 

tomar do representado compromisso de cessação da prática sob investigação ou dos seus 

efeitos lesivos, sempre que, em juízo de conveniência e oportunidade, entender que atende aos 

interesses protegidos por lei. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

§ 1º Do termo de compromisso deverão constar os seguintes elementos: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

I - a especificação das obrigações do representado para fazer cessar a prática 

investigada ou seus efeitos lesivos, bem como obrigações que julgar cabíveis; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

II - a fixação do valor da multa para o caso de descumprimento, total ou parcial, 

das obrigações compromissadas; 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

III - a fixação do valor da contribuição pecuniária ao Fundo de Defesa de Direitos 

Difusos quando cabível. 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

§ 2º Tratando-se da investigação da prática de infração relacionada ou decorrente 

das condutas previstas nos incisos I, II, III ou VIII do caput do art. 21 desta Lei, entre as 

obrigações a que se refere o inciso I do § 1º deste artigo figurará, necessariamente, a 

obrigação de recolher ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos um valor pecuniário que não 

poderá ser inferior ao mínimo previsto no art. 23 desta Lei. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

§ 3º A celebração do termo de compromisso poderá ser proposta até o início da 

sessão de julgamento do processo administrativo relativo à prática investigada. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

§ 4º O termo de compromisso constitui título exclusivo extrajudicial. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

§ 5º O processo administrativo ficará suspenso enquanto estiver sendo cumprido o 

compromisso e será arquivado ao término do prazo fixado se atendidas todas as condições 

estabelecidas no termo. 
* § 5º com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

§ 6º A suspensão do processo administrativo a que se refere o § 5º deste artigo 

dar-se-á somente em relação ao representado que firmou o compromisso, seguindo o processo 

seu curso regular para os demais representados. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

§ 7º Declarado o descumprimento do compromisso, o Cade aplicará as sanções 

nele previstas e determinará o prosseguimento do processo administrativo e as demais 

medidas administrativas e judiciais cabíveis para sua execução. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

§ 8º As condições do termo de compromisso poderão ser alteradas pelo Cade se 

comprovar sua excessiva onerosidade para o representado, desde que a alteração não acarrete 

prejuízo para terceiros ou para a coletividade. 
* § 8º acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

§ 9º O Cade definirá, em resolução, normas complementares sobre cabimento, 

tempo e modo da celebração do termo de compromisso de cessação. 
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* § 9º acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

 

TÍTULO VII  

 DAS FORMAS DE CONTROLE  

 

CAPÍTULO I  

 DO CONTROLE DE ATOS E CONTRATOS 

 

Art. 54. Os atos, sob qualquer forma manifestados, que possam limitar ou de 

qualquer forma prejudicar a livre concorrência, ou resultar na dominação de mercados 

relevantes de bens ou serviços, deverão ser submetidos à apreciação do CADE. 

§ 1º O CADE poderá autorizar os atos a que se refere o caput, desde que atendam 

as seguintes condições: 

I - tenham por objetivo, cumulada ou alternativamente: 

a) aumentar a produtividade; 

b) melhorar a qualidade de bens ou serviço; ou 

c) propiciar a eficiência e o desenvolvimento tecnológico ou econômico; 

II - os benefícios decorrentes sejam distribuídos eqüitativamente entre os seus 

participantes, de um lado, e os consumidores ou usuários finais, de outro; 

III - não impliquem eliminação da concorrência de parte substancial de mercado 

relevante de bens e serviços; 

IV - sejam observados os limites estritamente necessários para atingir os objetivos 

visados. 

§ 2º Também poderão ser considerados legítimos os atos previstos neste artigo, 

desde que atendidas pelo menos três das condições previstas nos incisos do parágrafo anterior, 

quando necessários por motivos preponderantes da economia nacional e do bem comum, e 

desde que não impliquem prejuízo ao consumidor ou usuário final. 

§ 3º Incluem-se nos atos de que trata o caput aqueles que visem a qualquer forma 

de concentração econômica, seja através de fusão ou incorporação de empresas, constituição 

de sociedade para exercer o controle de empresas ou qualquer forma de agrupamento 

societário, que implique participação de empresa ou grupo de empresas resultante em vinte 

por cento de um mercado relevante, ou em que qualquer dos participantes tenha registrado 

faturamento bruto anual no último balanço equivalente a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos 

milhões de reais). 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.149, de 21/12/2000 

§ 4º Os atos de que trata o caput deverão ser apresentados para exame, 

previamente ou no prazo máximo de quinze dias úteis de sua realização, mediante 

encaminhamento da respectiva documentação em três vias à SDE, que imediatamente enviará 

uma via ao CADE e outra à SEAE. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.021, de 30/03/1995. 

§ 5º A inobservância dos prazos de apresentação previstos no parágrafo anterior 

será punida com multa pecuniária, de valor não inferior a 60.000 (sessenta mil) UFIR nem 

superior a 6.000.000 (seis milhões) de UFIR a ser aplicada pelo CADE, sem prejuízo da 

abertura de processo administrativo, nos termos do art. 32. 

§ 6º Após receber o parecer técnico da SEAE, que será emitido em até trinta dias, 

a SDE manifestar-se-á em igual prazo e, em seguida, encaminhará o processo, devidamente 

instruído, ao Plenário do CADE, que deliberará no prazo de sessenta dias. 
* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.021, de 30/03/1995. 

§ 7º A eficácia dos atos de que trata este artigo condiciona-se à sua aprovação, 

caso em que retroagirá à data de sua realização; não tendo sido apreciados pelo CADE no 

prazo estabelecido no parágrafo anterior, serão automaticamente considerados aprovados. 
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* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.021, de 30/03/1995. 

§ 8º Os prazos estabelecidos nos §§ 6º e 7º ficarão suspensos enquanto não forem 

apresentados esclarecimentos e documentos imprescindíveis à análise do processo, solicitados 

pelo CADE, SDE ou SPE. 

§ 9º Se os atos especificados neste artigo não forem realizados sob condição 

suspensiva ou deles já tiverem decorrido efeitos perante terceiros, inclusive de natureza fiscal, 

o Plenário do CADE, se concluir pela sua não aprovação, determinará as providências 

cabíveis no sentido de que sejam desconstituídos, total ou parcialmente, seja através de 

distrato, cisão de sociedade, venda de ativos, cessação parcial de atividades ou qualquer outro 

ato ou providência que elimine os efeitos nocivos à ordem econômica, independentemente da 

responsabilidade civil por perdas e danos eventualmente causados a terceiros. 

§ 10. As mudanças de controle acionário de companhias abertas e os registros de 

fusão, sem prejuízo da obrigação das partes envolvidas, devem ser comunicados à SDE, pela 

Comissão de Valores Mobiliários-CVM e pelo Departamento Nacional de Registro Comercial 

do Ministério da Indústria, Comércio e Turismo - DNRC/MICT, respectivamente, no prazo de 

cinco dias úteis para, se for o caso, serem examinados.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

Esta Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 

Comércio analisa o Projeto de Lei Complementar nº 265, de 2007, de iniciativa do 

saudoso Senador Antônio Carlos Magalhães, que tem por objetivo estabelecer 

competência ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE para 

análise de casos de concentração econômica de instituições financeiras. 

A matéria, além desta Comissão, foi despachada à Comissão de 

Finanças e Tributação (mérito) e Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

(constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa). 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O presente Projeto de Lei Complementar objetiva alterar diversos 

dispositivos das Leis nºs 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 8.884, de 11 de junho 

de 1994, com o propósito principal de atribuir ao Conselho Administrativo de Defesa 

da Concorrência – CADE a competência para apreciar atos de concentração no 

Sistema Financeiro Nacional. 

A redação dada ao art. 10, inciso XIV, § 3º estabelece: 

“Art. 10. ............................................................................................. 
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............................................................................................................. 

XIV – decidir acerca de atos de concentração entre instituições 
financeiras que afetem a confiabilidade e segurança do Sistema 
Financeiro Nacional. 

............................................................................................................. 

§ 3º No exercício da competência a que se refere o inciso XIV deste 

artigo, se o Banco Central do Brasil, após concluído o exame do 
caso, entender que o ato de concentração não afeta a 
confiabilidade e segurança do sistema financeiro, encaminhará, de 
imediato, a matéria às autoridades responsáveis pela defesa da 
concorrência.” (NR) 

Combinando os arts. 2º e 4º deste projeto de lei, verifica-se que a 
documentação relativa a operações envolvendo atos de 
concentração no sistema financeiro deve continuar a ser 
encaminhada ao Banco Central do Brasil, observando-se os 
seguintes procedimentos: 

      a) recepção desses documentos pelo Banco Central do Brasil; 

      b) posição formal do Banco Central do Brasil quanto às 
conclusões do estudo relativo ao impacto do ato no que diz respeito 
à confiabilidade e segurança do sistema financeiro, com envio, de 
imediato, dos documentos às autoridades responsáveis pela defesa 
da concorrência nos casos em que entender inexistir esse risco. 

O encaminhamento dessa posição pelo banco Central às 
autoridades responsáveis pela defesa da concorrência não 
esgotaria o exame pela Autarquia da documentação apresentada 
pelos interessados em relação a outros aspectos da operação, 
notadamente societários, cuja competência permanece com o 
Banco Central. 

     O início do exame dessa documentação no Banco Central do 

Brasil justifica-se em virtude das características inerentes aos atos de concentração 

no Sistema Financeiro Nacional, particularmente quanto aos potenciais riscos 

sistêmicos envolvidos, razão pela qual o projeto em questão prevê a sua prévia 

análise quanto aos impactos na confiabilidade e segurança desse sistema (Art.4º) 

.Além desse aspecto, tais operações também têm desdobramentos sob o ponto de 

vista societário, cuja aprovação permanece sendo privativa daquela autarquia, 

conforme previsto em outros dispositivos do art. 10 da Lei 4.595, de 1964. 

Assim, o Banco Central teria a prerrogativa de avaliar 

preliminarmente os casos em que haveria a necessidade de análise por parte do 

CADE, quais sejam aqueles que não afetam a “confiabilidade e segurança do 

sistema financeiro”. 
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O conceito, embora  bastante subjetivo, passível de interpretações 

diversas e eventuais demandas judiciais, também se justifica. É imperativo outorgar 

ao Banco Central poder discricionário para decidir sobre o que possa afetar ou não o 

sistema financeiro, vis-à-vis a privilegiada posição de análise da autoridade 

supervisora quanto a aspectos de conjuntura. Uma mesma operação poderia ter 

efeitos danosos sobre o sistema financeiro em uma conjuntura particular e não em 

outra. Tal discernimento só o Banco Central possui. 

 À matéria, foram acrescidos dispositivos à Lei n.º 8.884/94, para 

modernizar a legislação do CADE. Entretanto, vê-se uma proposta de lei 

complementar alterando uma lei ordinária. Isso certamente provocará o 

“engessamento” da questão, uma vez que nova alteração exigiria lei complementar 

para tal. Esperamos que essas questões sejam observadas e vencidas quando da 

análise pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

É oportuno chamar a atenção para o fato de que análise de fusões, 

incorporações e outras transferências de controle, no que tange a instituições 

financeiras, apresenta uma peculiaridade própria na medida em que trata-se de um 

segmento essencialmente mais sensível que os demais, pois envolve a economia 

popular e aspectos sigilosos das operações. 

Eventual demora no processo por parte do CADE pode provocar 

não somente saques em massa de depósitos, provocando sérios problemas à 

instituição bancária como também evasão de profissionais, que muitas vezes é o 

diferencial que torna atrativo ou não a aquisição de determinada instituição. Essa 

expertise pode migrar ou se desfazer se houver demora, mais uma vez 

inviabilizando a operação de aquisição diante da perda de capital intelectual ou 

financeiro. 

Vemos que a estrutura do CADE revela carência de recursos 

humanos e materiais, o que aumenta a preocupação quanto a essas questões. Esse 

diagnóstico foi feito pela própria Secretaria de Acompanhamento Econômico do 

Ministério da Fazenda, que concluiu: “Já os recursos materiais e humanos 

disponíveis aos órgãos integrantes do SBDC são absolutamente insuficientes para 

fazer frente às suas atribuições, principalmente no que concerne à instrução dos 

processos.” 
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Diante dessas considerações, é de suma relevância que seja 

instituído prazo após a notificação para que, em não havendo manifestação de 

qualquer uma das duas Secretarias (SDE/MJ e SEAE/MF), ratificada pelo CADE, ou 

manifestação do próprio CADE, a operação prossiga, evitando portanto os 

irreversíveis prejuízos que a demora em demasia poderá acarretar. 

Diante de todo o exposto, somos pela aprovação do Projeto 

de Lei Complementar n.º 165, de 2007, com a emenda que oferecemos.  

         
       Sala da Comissão, em 04 de junho de 2008. 
 

Deputado Guilherme Campos (DEM-SP)   
Relator 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

Inclua-se, no art. 4º do Projeto, que altera o art. 10 da Lei n.º 4.595/64, os seguintes 
§§ 4º e 5º: 
Art. 4º O art. 10 da Lei n.º 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa a vigorar 
acrescido do inciso XIV e do §§ 3º, 4º e 5º, com a seguinte redação:: 

“Art. 10. ............................................................................................. 
XIV – decidir acerca de atos de concentração entre instituições 
financeiras que afetem a confiabilidade e segurança do Sistema 
Financeiro Nacional. 
......................................................................................................... 
§ 3º No exercício da competência a que se refere o inciso XIV deste 
artigo, se o Banco Central do Brasil, após concluído o exame do caso, 
entender que o ato de concentração não afeta a confiabilidade e 
segurança do sistema financeiro, encaminhará, de imediato, a matéria 
às autoridades responsáveis pela defesa da concorrência. 
§ 4º A eficácia dos atos de que trata o inciso XIV deste artigo 
condiciona-se à sua aprovação, sob pena de nulidade, desde que a 
apreciação se realize em até 60 dias após a sua notificação às 
autoridades responsáveis pela defesa da concorrência. 
§ 5º Os atos não apreciados no prazo mencionado no parágrafo 
anterior serão automaticamente considerados aprovados.” (NR) 

    

Sala da Comissão, em 4 de junho de 2008. 
 

Deputado Guilherme Campos (DEM-SP) 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação, com 
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emenda, do Projeto de Lei Complementar nº 265/2007, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Guilherme Campos. Absteve-se de votar o Deputado Jurandil 
Juarez. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jilmar Tatto - Presidente, João Maia, Renato Molling e José 
Guimarães - Vice-Presidentes, Dr. Ubiali, Edson Ezequiel, Fernando de Fabinho, 
Jurandil Juarez, Laurez Moreira, Miguel Corrêa, Miguel Martini, Osório Adriano, 
Sérgio Moraes, Guilherme Campos, Vanderlei Macris e Vicentinho Alves. 

Sala da Comissão, em 18 de junho de 2008. 
 

Deputado JILMAR TATTO  
Presidente 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
I – RELATÓRIO 

 

 O Projeto de Lei Complementar n.º 265, de 2007, originado no 

Senado Federal e de autoria do saudoso Senador Antônio Carlos Magalhães, atribui 

ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE a competência para 

prevenir e reprimir as infrações contra a ordem econômica no âmbito do sistema 

financeiro nacional. 

 Com esse objetivo, o Projeto promove alterações na lei de 

regência do sistema financeiro nacional (Lei n.º 4.595, de 1964) e na então vigente 

lei da concorrência (Lei n.º 8.884, de 1994). Em síntese, a Proposição mantém na 

esfera de competência do Banco Central – atualmente a entidade responsável pelo 

controle da concorrência no sistema financeiro – somente os atos de concentração 

que afetem a confiabilidade e segurança do segmento, outorgando ao CADE a tutela 

preventiva e repressiva da concorrência nas demais hipóteses. 

 Incorpora-se ao Projeto, também, alteração da lei de 

concorrência não relacionada especificamente ao setor financeiro, mas com o 

desígnio de disciplinar o instituto do “compromisso de cessação” no campo da 

apuração, prevenção e repressão das infrações contra a ordem econômica em geral. 

 Consoante despacho da Mesa Diretora desta Casa, a matéria foi 

distribuída, respectivamente, às Comissões de Desenvolvimento Econômico, 

Indústria e Comércio (CDEIC); Finanças e Tributação (CFT) e Constituição e Justiça 

e de Cidadania (CCJC).  

 Na CDEIC, a Proposição foi aprovada com emenda do relator 

que acrescenta dispositivos ao Projeto com a finalidade de estabelecer ao Cade 

prazo de 60 dias para a conclusão de sua apreciação dos atos de concentração, sob 

pena de aprovação tácita da operação. 

 Nesta CFT, o assunto, em primeiro momento, recebeu parecer 
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pela aprovação do Projeto e da Emenda adotada pela CDEIC. Referido parecer, 

elaborado em 2011 pelo eminente Deputado Pauderney Avelino, não chegou, 

contudo, a ser apreciado pelo Colegiado. Recebo agora a honrosa incumbência de 

proceder a novo exame da matéria nesta prestigiosa Comissão. 

  É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

 Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, apreciar as 

proposições quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a 

lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados (RI, art.53, II) e de Norma Interna da Comissão 

de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, que “estabelece procedimentos 

para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”. 

 De acordo com o Regimento Interno, somente aquelas 

proposições que "importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa 

pública" estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e 

orçamentária. Neste sentido dispõe também o art. 9º de Norma Interna, aprovada 

pela CFT em 29.05.96, in verbis: 

"Art. 9º Quando a matéria não tiver implicações orçamentária e 

financeira deve-se concluir no voto final que à Comissão não 

cabe afirmar se a proposição é adequada ou não." 

 Embora a proposta de ampliação de competências do Cade 

possa sugerir a ampliação de carga de trabalho e de despesas operacionais, a 

alteração não implica diretamente em aumento de despesa ou redução de receita. A 

proposta, portanto, não traz implicação de natureza orçamentária ou financeira à 

União. 

  No que tange ao mérito, esposamos dos entendimentos 

consagrados na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio 

(CDEIC) e no relator anterior nesta Comissão de  Finanças e Tributação (CFT), 

que reconheceram no vertente Projeto de Lei Complementar a dupla virtude de 

propiciar o enfoque especializado do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência 

na prevenção e repressão de condutas anticompetitivas no sistema financeiro e, ao 

mesmo tempo, privilegiar a visão da supervisão bancária nos casos mais sensíveis, 

em que haja riscos à higidez do sistema. 

 De fato, um sistema financeiro sólido pressupõe a 

institucionalização de regras prudenciais que assegurem a confiança dos 

depositantes, mitiguem os riscos de crises de credibilidade nesse segmento basilar e 

evitem o contágio de outros setores da economia. O desempenho da supervisão 

bancária (efetuada, no Brasil, pelo Banco Central do Brasil de acordo com as 

diretrizes do Conselho Monetário Nacional), contudo, não raramente resta por 

conduzir a um ambiente menos competitivo do que aquele encontrado em outros 

segmentos econômicos. As mesmas barreiras à entrada e regras de exercício na 

atividade bancária que asseguram um sistema mais estável e confiável carregam a 

potencialidade de estreitar a concorrência e, em alguns casos, favorecer a 
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concentração de agentes econômicos. 

 É por esse motivo que nos parece fundamental, na linha 

proposta pelo Projeto ora em exame, que as preocupações prudenciais com o 

sistema bancário não representem a imunidade desse setor a regras concorrenciais 

que garantam a competição adequada entre os atores financeiros e tutelem o 

interesse dos consumidores, destinatários finais e beneficiários precípuos do 

arcabouço de defesa da concorrência. 

 Em nossa opinião, estender ao sistema financeiro o aparato de 

proteção da concorrência redesenhado recentemente pela Lei n.º 12.529, de 30 de 

novembro de 2011 – que substituiu, em grande parte, a disciplina estabelecida pela 

Lei n.º 8.884, de 1994 – significa aparelhar a sociedade (e o Estado que a 

representa) com instrumentos muito mais atuais e eficientes do que os idealizados 

em 1964, ano de edição da Lei Bancária. 

 Significa, respeitada a ótica prudencial, sujeitar a atividade 

financeira a mecanismos de prevenção e repressão especificamente desenhados 

para lidar com as infrações à ordem econômica e outros comportamentos 

anticompetitivos e, desse modo, contribuir para a concretização do mandamento 

constitucional que demanda a conformação do sistema financeiro aos interesses da 

coletividade. 

  Somos, portanto, inequivocamente favoráveis ao Projeto 

de Lei Complementar n.º 265, de 2007. No entanto, considerando que seu texto foi 

concebido durante a vigência da Lei n.º 8.884, de 1994, quase integralmente 

revogada pela Lei n.º 12.529, de 2011, torna-se necessário formular Substitutivo que 

compatibilize os dispositivos que o PLP buscava modificar na Lei n.º 8.884, 1994, 

com o corrente quadro normativo. A par de atualizar as referências aos dispositivos 

a ser alterados, o Substitutivo suprime o art. 6º da proposição original, que 

incorporava à lei da concorrência o instituto do “compromisso de cessação”, já 

previsto, com igual teor, na nova Lei n.º 12.529, de 2011. 

 Em relação à emenda apresentada pelo relator da matéria na 

CDEIC e aprovada por aquela Comissão, somos favoráveis a seu acatamento e 

incorporação em nosso Substitutivo. A emenda estabelece que os atos de 

concentração bancária que se sujeitem, a teor do projeto original, às autoridades 

responsáveis pela defesa da concorrência serão considerados automaticamente 

aprovados se não examinados em 60 dias. A comissão antecedente acolheu o 

entendimento de que delongas na autorização, ou não, de atos de concentração 

financeira, dadas as particularidades do setor, podem suscitar graves riscos às 

instituições envolvidas, ao sistema financeiro como um todo e, mesmo, repercutir em 

outras cadeias econômicas. Devem as concentrações bancárias, portanto, serem 

examinadas com brevidade ou, de outro modo, autorizadas por decurso de prazo. 

  É bem verdade que o controle de atos de concentração foi alterado 

substancialmente com o advento da nova lei da concorrência, editada 

posteriormente à elaboração da aludida emenda. A apreciação pelo CADE de tais 

atos societários, que era realizada a posteriori, com eficácia retroativa, no regime da 

Lei n.º 8.884, de 1994, passou a ser efetuada em caráter prévio nos termos da Lei 
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n.º 12.529, de 2011. Não obstante, a emenda permanece pertinente, uma vez que o 

prazo definido na nova lei para a conclusão do exame prévio é de 240 dias, 

extensível até o limite de 330 dias, período de indefinição que, a nosso ver, pode 

gerar abalos consideráveis à credibilidade das instituições financeiras envolvidas em 

atos de concentração e repercutir na estabilidade do sistema financeiro. 

  Em vista dessas ponderações, votamos pela não 

implicação do Projeto de Lei Complementar n.º 265, de 2007, e da emenda adotada 

pela Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio em aumento 

ou diminuição da receita ou despesa pública, não cabendo pronunciamento quanto à 

adequação financeira e orçamentária e, quanto ao mérito, pela aprovação do Projeto 

de Lei Complementar n.º 265, de 2007, e da emenda adotada pela CDEIC na forma 

do anexo Substitutivo. 

  
 Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2013. 
   

Deputado JOÃO MAGALHÃES 
Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 265, DE 2007 

Altera a Lei n.º 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964, e a Lei n.º 12.529, de 30 de novembro 

de 2011, para definir, na hipótese que especifica, 

como competência do Sistema Brasileiro de 

Defesa da Concorrência – SBDC a defesa da 

concorrência no Sistema Financeiro Nacional e 

dá outras providências. 

 O congresso nacional decreta: 

 Art. 1º A Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 46-A:  

“Art. 46-A. Compete ao Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência - SBDC, observado o disposto no art. 10, §§ 3º, 4º e 

5º, prevenir e reprimir as infrações contra a ordem econômica no 

âmbito do Sistema Financeiro Nacional, nos termos da Lei nº 

12.529, de 30 de novembro de 2011.”  

 Art. 2º A Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

“Art.9º .............….............................................................  

.................................................................................. 

§ 6º Compete, também, ao Plenário do Tribunal zelar pela 

defesa da concorrência no âmbito do Sistema Financeiro 
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Nacional.” (NR)  

“Art.13. ........................................................................... 

........................................................................................  

Parágrafo único. As atribuições constantes deste artigo 

aplicam-se às operações e instituições do Sistema Financeiro 

Nacional.” (NR)  

“Art.19. ............................................................................ 

................................................................................... 

3º As atribuições constantes deste artigo aplicam-se às 

operações e instituições do Sistema Financeiro Nacional.” (NR)  

 Art. 3º As alíneas “c” e “g” do inciso X do art. 10 da Lei nº 4.595, de 

31 de dezembro de 1964, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art.10. .................................................................  

............................................................................... 

X –.........................................................................  

............................................................................... 

c) ser transformadas, fundidas, incorporadas ou ter alterado, 

por alienação ou transferência a qualquer título, seu controle 

acionário, respeitado o exercício da competência do Sistema 

Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC;  

......................................................................................... 

 g) alienar ou, por qualquer outra forma, transferir o seu 

controle acionário, respeitado o exercício da competência do 

Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC;  

............................................................................. “(NR)  

 Art. 4º O art. 10 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa 

a vigorar acrescido do inciso XIV e dos §§ 3º, 4º e 5º, com a seguinte redação:  

“Art.10.  ......................................................................... 

......................................................................................... 

XIV – decidir acerca de atos de concentração entre 

instituições financeiras que afetem a confiabilidade e segurança 

do Sistema Financeiro Nacional. 

................................................................................................. 

§ 3º No exercício da competência a que se refere o inciso 

XIV deste artigo, se o Banco Central do Brasil, após concluído o 

exame do caso, entender que o ato de concentração não afeta a 
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confiabilidade e segurança do sistema financeiro, encaminhará, 

de imediato, a matéria ao Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência - SBDC. 

§ 4º O controle dos atos de concentração de que trata o § 3º 

será concluído em até 60 (sessenta) dias após o recebimento da 

matéria pelo Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - 

SBDC. 

§ 5º Os atos de concentração não apreciados no prazo 

mencionado no § 4º serão automaticamente considerados 

aprovados” (NR)  

 Art. 5º A Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 46-B:  

“Art. 46-B. Compete ao Banco Central do Brasil o exame dos 

atos de concentração e a punição das condutas lesivas à 

concorrência praticadas por instituições financeiras anteriormente 

à vigência desta Lei Complementar.”  

 Art. 6º Esta Lei Complementar entrará em vigor 90 (noventa) dias 

após a sua publicação.  

 Art. 7º Revoga-se o § 2º do art. 18 da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964. 

  Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2013. 

  
Deputado JOÃO MAGALHÃES 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição 
da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à 
adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei Complementar nº 265/07 e 
da emenda da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio; e, 
no mérito, pela aprovação do PLP nº 265/07 e da emenda da CDEIC, com 
Substitutivo, nos termos do parecer do relator, Deputado João Magalhães. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Magalhães - Presidente, Assis Carvalho e Mário Feitoza 
- Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Afonso Florence, Akira Otsubo, Alexandre Leite, 
Alfredo Kaefer, Amauri Teixeira, Arthur Lira, Cláudio Puty, Devanir Ribeiro, Dr. Ubiali, 
Edmar Arruda, Erika Kokay, Guilherme Campos, José Guimarães, José Humberto, 
Júlio Cesar, Lucio Vieira Lima, Manoel Junior, Pedro Eugênio, Silas Brasileiro, Vaz 
de Lima, André Figueiredo, Diego Andrade, Giovani Cherini, Júnior Coimbra, Nelson 
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Marchezan Junior e Toninho Pinheiro. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2013. 

 
             Deputado ASSIS CARVALHO 

               1º Vice-Presidente 
             

SUBSTITUTIVO ADOTADO 
 PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO  

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 265, DE 2007 

Altera a Lei n.º 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964, e a Lei n.º 12.529, de 30 de novembro 

de 2011, para definir, na hipótese que especifica, 

como competência do Sistema Brasileiro de 

Defesa da Concorrência – SBDC a defesa da 

concorrência no Sistema Financeiro Nacional e 

dá outras providências. 

 O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º A Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 46-A:  

“Art. 46-A. Compete ao Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência - SBDC, observado o disposto no art. 10, §§ 3º, 4º e 

5º, prevenir e reprimir as infrações contra a ordem econômica no 

âmbito do Sistema Financeiro Nacional, nos termos da Lei nº 

12.529, de 30 de novembro de 2011.”  

 Art. 2º A Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

“Art.9º .............….............................................................  

.................................................................................. 

§ 6º Compete, também, ao Plenário do Tribunal zelar pela 

defesa da concorrência no âmbito do Sistema Financeiro 

Nacional.” (NR)  

“Art.13. ........................................................................... 

........................................................................................  

Parágrafo único. As atribuições constantes deste artigo 

aplicam-se às operações e instituições do Sistema Financeiro 

Nacional.” (NR)  

“Art.19. ............................................................................ 
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................................................................................... 

3º As atribuições constantes deste artigo aplicam-se às 

operações e instituições do Sistema Financeiro Nacional.” (NR)  

 Art. 3º As alíneas “c” e “g” do inciso X do art. 10 da Lei nº 4.595, de 

31 de dezembro de 1964, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art.10. .................................................................  

............................................................................... 

X –.........................................................................  

............................................................................... 

c) ser transformadas, fundidas, incorporadas ou ter alterado, 

por alienação ou transferência a qualquer título, seu controle 

acionário, respeitado o exercício da competência do Sistema 

Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC;  

......................................................................................... 

 g) alienar ou, por qualquer outra forma, transferir o seu 

controle acionário, respeitado o exercício da competência do 

Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC;  

............................................................................. “(NR)  

 Art. 4º O art. 10 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa 

a vigorar acrescido do inciso XIV e dos §§ 3º, 4º e 5º, com a seguinte redação:  

“Art.10.  ......................................................................... 

......................................................................................... 

XIV – decidir acerca de atos de concentração entre 

instituições financeiras que afetem a confiabilidade e segurança 

do Sistema Financeiro Nacional. 

................................................................................................. 

§ 3º No exercício da competência a que se refere o inciso 

XIV deste artigo, se o Banco Central do Brasil, após concluído o 

exame do caso, entender que o ato de concentração não afeta a 

confiabilidade e segurança do sistema financeiro, encaminhará, 

de imediato, a matéria ao Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência - SBDC. 

§ 4º O controle dos atos de concentração de que trata o § 3º 

será concluído em até 60 (sessenta) dias após o recebimento da 

matéria pelo Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - 

SBDC. 

§ 5º Os atos de concentração não apreciados no prazo 
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mencionado no § 4º serão automaticamente considerados 

aprovados” (NR)  

 Art. 5º A Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 46-B:  

“Art. 46-B. Compete ao Banco Central do Brasil o exame dos 

atos de concentração e a punição das condutas lesivas à 

concorrência praticadas por instituições financeiras anteriormente 

à vigência desta Lei Complementar.”  

 Art. 6º Esta Lei Complementar entrará em vigor 90 (noventa) dias 

após a sua publicação.  

 Art. 7º Revoga-se o § 2º do art. 18 da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964. 

  
 Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2013. 
  

Deputado ASSIS CARVALHO 
1º Vice-Presidente 

 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

I – RELATÓRIO 
 

O projeto de lei complementar em epígrafe, oriundo do Senado 

Federal e apresentado pelo ex-Senador Antônio Carlos Magalhães, pretende alterar 

a Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e a Lei nº 8.884, de 11 de junho de 

1994, para definir, como competência do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica - Cade, a defesa da concorrência no Sistema Financeiro Nacional. 

Na Câmara Alta, o projeto foi aprovado pela Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania, pela Comissão de Assuntos Econômicos e pelo 

Plenário daquela Casa. 

Encaminhado a esta Casa para a revisão constitucional a que 

se refere o art. 65 da Constituição Federal, o projeto foi inicialmente apreciado, 

quanto ao mérito, na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 

Comércio (CDEIC), que concluiu pela sua aprovação, com uma emenda. 

A Emenda da CDEIC institui prazo para decisão acerca de atos 

de concentração entre instituições financeira que afetem a confiabilidade e 

segurança do Sistema Financeiro Nacional, com o objetivo de evitar prejuízos que a 

demora poderá acarretar. 
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A seguir, o projeto foi apreciado pela Comissão de Finanças e 

Tributação (CFT), que concluiu pela sua aprovação e da emenda da CDEIC, na 

forma de um Substitutivo que adapta a proposição aos termos da Lei nº 12.529/11, 

que rege, atualmente, o sistema de defesa da concorrência e substituiu a Lei nº 

8.884/94. 

Trata-se de matéria sujeita à apreciação do Plenário (art. 24, II, 

“a”, do RICD). 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania se pronunciar sobre a constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 

do Projeto de Lei Complementar nº 265, de 2007, da emenda aprovada na CDEIC e 

do Substitutivo aprovado na CFT, a teor do art. 32, inc. IV, alínea “a”, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. 

A matéria em apreço é da competência legislativa privativa da 

União (art. 22, I, CF), cabendo ao Congresso Nacional dispor sobre normas gerais, 

com a sanção do Presidente da República (art. 48, caput, CF). 

O projeto, a emenda aprovada na CDEIC e o Substitutivo 

aprovado na CFT obedecem aos requisitos constitucionais formais para a espécie 

normativa e não afrontam dispositivos de natureza material da Carta Magna.  

No que tange à juridicidade, tanto o projeto examinado, quanto 

a emenda aprovada na CDEIC e o Substitutivo aprovado na CFT estão em inteira 

conformidade com o ordenamento jurídico vigente, nada impedindo a aprovação de 

todos quanto a este critério. 

No que se refere à técnica legislativa, as alterações produzidas 

pelo projeto original e pela emenda da CDEIC ocorriam em lei, já revogada 

posteriormente ao início da tramitação da proposição. Todavia, o Substitutivo 

aprovado na CFT corrigiu tal problema, passando a promover alterações na Lei nº 

12.529/11, que hoje disciplina o sistema de defesa da concorrência e as infrações 

contra a ordem econômica. 

O Substitutivo da CFT, contudo, merece alguns reparos de 

técnica legislativa, para adequá-lo aos ditames da Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998, motivo pelo qual oferecemos a Subemenda Substitutiva em 

anexo. 

Face ao acima exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, 
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juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar nº 265, de 

2007, e da emenda aprovada na Comissão de Desenvolvimento Econômico, 

Indústria e Comércio, na forma do Substitutivo aprovado na Comissão de Finanças e 

Tributação; e pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do 

Substitutivo aprovado na Comissão de Finanças e Tributação, na forma da 

Subemenda Substitutiva ora apresentada. 

            Sala da Comissão, em 15 de julho de 2015. 
 
 

Deputado EVANDRO GUSSI 
Relator 

 
 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA DO RELATOR 

AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 265, DE 2007 

 

Altera a Lei n.º 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964, e a Lei n.º 12.529, de 30 de novembro 

de 2011, para definir, na hipótese que especifica, 

como competência do Sistema Brasileiro de 

Defesa da Concorrência – SBDC a defesa da 

concorrência no Sistema Financeiro Nacional e 

dá outras providências. 

 

 O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei n.º 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, e a Lei n.º 12.529, de 30 de novembro de 2011, para definir 

competências do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência – SBDC. 

Art. 2º O art. 10 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.10. .........................................................................................  

...................................................................................................... 

X - ................................................................................................  

...................................................................................................... 

c) ser transformadas, fundidas, incorporadas ou ter alterado, por 

alienação ou transferência a qualquer título, seu controle acionário, 

respeitado o exercício da competência do Sistema Brasileiro de 



32 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 265-B/2007 

Defesa da Concorrência - SBDC;  

...................................................................................................... 

g) alienar ou, por qualquer outra forma, transferir o seu controle 

acionário, respeitado o exercício da competência do Sistema 

Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC;  

...................................................................................................... 

XIV – decidir acerca de atos de concentração entre instituições 

financeiras que afetem a confiabilidade e segurança do Sistema 

Financeiro Nacional.  

...................................................................................................... 

§ 3º No exercício da competência a que se refere o inciso XIV deste 

artigo, se o Banco Central do Brasil, após concluído o exame do 

caso, entender que o ato de concentração não afeta a confiabilidade 

e segurança do sistema financeiro, encaminhará, de imediato, a 

matéria ao Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC. 

§ 4º O controle dos atos de concentração de que trata o § 3º será 

concluído em até 60 (sessenta) dias após o recebimento da matéria 

pelo Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC. 

§ 5º Os atos de concentração não apreciados no prazo mencionado 

no § 4º serão automaticamente considerados aprovados.” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes art. 46-A e art. 46-B: 

“Art. 46-A. Compete ao Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência - SBDC, observado o disposto no art. 10, §§ 3º, 4º e 

5º, prevenir e reprimir as infrações contra a ordem econômica no 

âmbito do Sistema Financeiro Nacional, nos termos da Lei nº 

12.529, de 30 de novembro de 2011.”  

“Art. 46-B. Compete ao Banco Central do Brasil o exame dos atos de 

concentração e a punição das condutas lesivas à concorrência 

praticadas por instituições financeiras anteriormente à vigência desta 

Lei Complementar.”  

 Art. 4º A Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 9º .............….........................................................................  

...................................................................................................... 

XX - zelar pela defesa da concorrência no âmbito do Sistema 

Financeiro Nacional. 
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............................................................................................” (NR)  

“Art.13. ......................................................................................... 

..................................................................................................... 

Parágrafo único. As atribuições constantes deste artigo aplicam-se 

às operações e instituições do Sistema Financeiro Nacional.” (NR) 

“Art.19. ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 3º As atribuições constantes deste artigo aplicam-se às operações 

e instituições do Sistema Financeiro Nacional.” (NR)  

 Art. 5º Revoga-se o § 2º do art. 18 da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964. 

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor após decorridos 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial. 

   Sala da Comissão, em 15 de julho de 2015. 

  

  Deputado EVANDRO GUSSI 

  Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar nº 265/2007 e da Emenda da 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, na forma do 
Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação, com Subemenda Substitutiva, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Evandro Gussi, contra os votos dos 
Deputados Osmar Serraglio, Rubens Pereira Júnior, Luiz Couto, Capitão Augusto e 
Rodrigo Pacheco.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Arthur Lira - Presidente, Aguinaldo Ribeiro, Osmar Serraglio e 
Veneziano Vital do Rêgo - Vice-Presidentes, Alessandro Molon, André Fufuca, 
Andre Moura, Antonio Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, Arthur Oliveira Maia, Bacelar, 
Betinho Gomes, Bonifácio de Andrada, Bruno Covas, Capitão Augusto, Carlos 
Bezerra, Chico Alencar, Covatti Filho, Cristiane Brasil, Danilo Forte, Décio Lima, 
Esperidião Amin, Evandro Gussi, Fausto Pinato, Felipe Maia, Giovani Cherini, Hiran 
Gonçalves, Jorginho Mello, José Carlos Aleluia, José Fogaça, Júlio Delgado, 
Juscelino Filho, Jutahy Junior, Luis Tibé, Luiz Couto, Luiz Sérgio, Maurício Quintella 
Lessa, Paes Landim, Pastor Eurico, Paulo Teixeira, Pr. Marco Feliciano, Rodrigo 
Pacheco, Rogério Rosso, Rubens Pereira Júnior, Sergio Souza, Tadeu Alencar, 
Valmir Prascidelli, Wadih Damous, Afonso Motta, Daniel Almeida, Delegado Waldir, 
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Dr. João, Edmar Arruda, Félix Mendonça Júnior, Gabriel Guimarães, Gorete Pereira, 
Laudivio Carvalho, Lincoln Portela, Pedro Cunha Lima, Pedro Vilela, Professor 
Victório Galli, Ricardo Barros, Ricardo Tripoli, Sandro Alex, Silas Câmara e Valtenir 
Pereira.  

Sala da Comissão, em 12 de agosto de 2015.  
 

 
     Deputado ARTHUR LIRA  

     Presidente  
 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA ADOTADA PELA CCJC  
AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 265, DE 2007. 

Altera a Lei n.º 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, e a Lei n.º 12.529, de 30 de novembro de 
2011, para definir, na hipótese que especifica, 
como competência do Sistema Brasileiro de 
Defesa da Concorrência – SBDC a defesa da 
concorrência no Sistema Financeiro Nacional e 
dá outras providências. 

 O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei n.º 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, e a Lei n.º 12.529, de 30 de novembro de 2011, para definir 

competências do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência – SBDC. 

Art. 2º O art. 10 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.10. .........................................................................................  

...................................................................................................... 

X - ................................................................................................  

...................................................................................................... 

c) ser transformadas, fundidas, incorporadas ou ter alterado, por 

alienação ou transferência a qualquer título, seu controle acionário, 

respeitado o exercício da competência do Sistema Brasileiro de 

Defesa da Concorrência - SBDC;  

...................................................................................................... 

g) alienar ou, por qualquer outra forma, transferir o seu controle 

acionário, respeitado o exercício da competência do Sistema 

Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC;  

...................................................................................................... 
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XIV – decidir acerca de atos de concentração entre instituições 

financeiras que afetem a confiabilidade e segurança do Sistema 

Financeiro Nacional.  

...................................................................................................... 

§ 3º No exercício da competência a que se refere o inciso XIV deste 

artigo, se o Banco Central do Brasil, após concluído o exame do 

caso, entender que o ato de concentração não afeta a confiabilidade 

e segurança do sistema financeiro, encaminhará, de imediato, a 

matéria ao Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC. 

§ 4º O controle dos atos de concentração de que trata o § 3º será 

concluído em até 60 (sessenta) dias após o recebimento da matéria 

pelo Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC. 

§ 5º Os atos de concentração não apreciados no prazo mencionado 

no § 4º serão automaticamente considerados aprovados.” (NR) 

 Art. 3º A Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes art. 46-A e art. 46-B: 

“Art. 46-A. Compete ao Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência - SBDC, observado o disposto no art. 10, §§ 3º, 4º e 

5º, prevenir e reprimir as infrações contra a ordem econômica no 

âmbito do Sistema Financeiro Nacional, nos termos da Lei nº 

12.529, de 30 de novembro de 2011.”  

“Art. 46-B. Compete ao Banco Central do Brasil o exame dos atos de 

concentração e a punição das condutas lesivas à concorrência 

praticadas por instituições financeiras anteriormente à vigência desta 

Lei Complementar.”  

 Art. 4º A Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 9º .............….........................................................................  

...................................................................................................... 

XX - zelar pela defesa da concorrência no âmbito do Sistema 

Financeiro Nacional. 

............................................................................................” (NR)  

“Art.13. ......................................................................................... 

..................................................................................................... 

Parágrafo único. As atribuições constantes deste artigo aplicam-se 

às operações e instituições do Sistema Financeiro Nacional.” (NR) 

“Art.19. ......................................................................................... 
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...................................................................................................... 

§ 3º As atribuições constantes deste artigo aplicam-se às operações 

e instituições do Sistema Financeiro Nacional.” (NR)  

 Art. 5º Revoga-se o § 2º do art. 18 da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964. 

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor após decorridos 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial. 

 Sala de Comissão, 12 de agosto de 2015. 

 
Deputado ARTHUR LIRA 

Presidente 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 499, DE 2018 

(Do Senado Federal) 
 

PLS nº 350/2015 
OFÍCIO nº 497/18 (SF) 
 
Dispõe sobre a defesa da concorrência no âmbito de atuação das 
instituições financeiras e demais instituições sujeitas à supervisão ou à 
vigilância do Banco Central do Brasil e sobre a cooperação e a partilha 
de competências entre o Banco Central do Brasil e o Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica (Cade) em matéria concorrencial e 
revoga o § 2º do art. 18 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-265/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º  Esta Lei Complementar dispõe sobre a defesa da concorrência no 

âmbito de atuação das instituições financeiras e demais instituições sujeitas à 

supervisão ou à vigilância do Banco Central do Brasil e sobre a cooperação e a partilha 

de competências entre o Banco Central do Brasil e o Conselho Administrativo de 
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Defesa Econômica (Cade) em matéria concorrencial. 

Art. 2º O Banco Central do Brasil e o Cade, nas respectivas esferas de 

competência, deverão coordenar suas atividades para assegurar o cumprimento de suas 

atribuições com maior eficiência e menor custo para os regulados. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil e o Cade manterão fórum 

permanente de comunicação, inclusive por meio de acordo de cooperação técnica, para 

atender ao disposto nesta Lei Complementar. 

 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE CONCENTRAÇÃO 

 

Art. 3º Compete ao Banco Central do Brasil e ao Cade analisar atos de 

concentração entre instituições financeiras. 

§ 1º Os pleitos referentes a atos de concentração serão submetidos pelos 

interessados ao Banco Central do Brasil e ao Cade, conforme os prazos e as condições 

previstos em regulamentação a ser editada conjuntamente pelas autarquias. 

§ 2º A análise dos pleitos de que trata o § 1º será conduzida em cada 

autarquia mediante processo e regulamentação próprios. 

§ 3º Na condução da análise dos atos de concentração, o Banco Central do 

Brasil e o Cade compartilharão informações e estudos acerca da operação, ressalvadas 

as hipóteses de sigilo legal, com vistas à convergência de parâmetros técnicos, 

observadas as condições previstas na regulamentação conjunta referida no § 1º. 

§ 4º Ressalvada a situação prevista no art. 4º, a eficácia dos atos de 

concentração envolvendo instituições financeiras é condicionada à autorização de 

ambas as autarquias, conforme os prazos e as condições previstos na regulamentação 

conjunta referida no § 1º. 

§ 5º Sem prejuízo da competência do Cade, nos termos da legislação em 

vigor, o Banco Central do Brasil poderá celebrar acordo em controle de concentrações 

com os interessados. 

§ 6º O acordo previsto no § 5º poderá ser firmado conjuntamente pelo 

Banco Central do Brasil e pelo Cade, na forma prevista na regulamentação conjunta 

referida no     § 1º. 

Art. 4º O Banco Central do Brasil poderá aprovar unilateralmente atos de 

concentração envolvendo instituição financeira sempre que aspectos de natureza 

prudencial indiquem riscos relevantes e iminentes à solidez e à estabilidade do Sistema 

Financeiro Nacional. 

§ 1º Considera-se operação com aspectos de natureza prudencial aquela 

que, a juízo do Banco Central do Brasil: 

I – envolva risco à solidez de instituição financeira ou de segmento do 

Sistema Financeiro Nacional; 

II – comprometa a manutenção da estabilidade do Sistema Financeiro 

Nacional e a prevenção de crise sistêmica; 

III – prejudique a efetividade de regime de resolução aplicado em 

instituição financeira; 

IV – prejudique a efetividade de medidas necessárias para mitigar a 

necessidade de aplicação de regime de resolução; 
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V – prejudique a efetividade de medidas necessárias para reverter trajetória 

de perda de solidez de instituição financeira ou de segmento do Sistema Financeiro 

Nacional com modelo de negócio identificado como inconsistente, vulnerável ou 

inviável. 

§ 2º Aprovado ato de concentração pelo Banco Central do Brasil, na forma 

do caput, o Banco Central do Brasil notificará o Cade de sua decisão, no prazo de 1 

(um) dia útil, indicando os fundamentos de sua decisão e informando se os aspectos de 

natureza prudencial abrangem toda a operação ou apenas mercados relevantes 

específicos. 

§ 3º Na hipótese do § 2º, o Cade aprovará a operação sem restrições, 

devendo utilizar os fundamentos da decisão do Banco Central do Brasil como base 

para o reconhecimento de eficiência e desenvolvimento econômico, nos termos do art. 

88, § 6º, inciso I, alínea “c”, da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011. 

§ 4º A análise do Cade, nos termos do § 3º, não impede a imediata 

concretização do ato de concentração, não se aplicando à hipótese o disposto no art. 

88, § 3º, da Lei nº 12.259, de 30 de novembro de 2011. 

§ 5º Sem prejuízo da notificação pelo Banco Central do Brasil, na forma do 

§ 2º, as partes deverão dirigir notificação ao Cade, instruída na forma do art. 53 da Lei 

nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, sob pena de imposição de multa pecuniária, de 

valor não inferior a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) nem superior a R$ 60.000.000,00 

(sessenta milhões de reais), sem prejuízo da abertura de processo administrativo, nos 

termos do      art. 69 da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011. 

 

CAPÍTULO III 

DO CONTROLE DE CONDUTAS ENVOLVENDO INSTITUIÇÕES SUJEITAS À 

SUPERVISÃO OU À VIGILÂNCIA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

 

Art. 5º O Banco Central do Brasil e o Cade decidirão, de forma 

independente e autônoma, sobre a existência de infrações que envolvam instituições 

sujeitas à supervisão ou à vigilância do Banco Central do Brasil e aplicarão as 

penalidades previstas em lei, de acordo com as competências previstas na legislação 

em vigor, observado o disposto no     art. 6º desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. No exercício das atribuições previstas no caput: 

I – o Banco Central do Brasil aplicará o disposto na Lei nº 13.506, de 13 de 

novembro de 2017, em caso de descumprimento de normas legais e regulamentares 

cujo cumprimento lhe caiba fiscalizar; 

II – o Cade aplicará o disposto na Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 

2011, em caso de infração à ordem econômica. 

Art. 6º Quando da análise, pelo Tribunal Administrativo de Defesa 

Econômica, de processos administrativos para imposição de sanções administrativas 

por infrações à ordem econômica, em relação às instituições mencionadas no art. 1º, o 

Banco Central do Brasil será consultado acerca da possibilidade de materialização de 

hipótese prevista no caput do art. 4º desta Lei Complementar e da existência de 

informações relevantes sobre procedimentos administrativos que possam estar 

relacionados ao caso concreto em análise. 
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CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 7º O Banco Central do Brasil e o Cade, mediante ato conjunto, 

editarão as normas necessárias à execução do disposto nesta Lei Complementar, no 

prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado de sua publicação. 

Art. 8º Revoga-se o § 2º do art. 18 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 

1964. 

Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 25 de abril de 2018. 

 

Senador Cássio Cunha Lima 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985; revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 

11 de junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de 

janeiro de 1999; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO CONTROLE DE ATOS DE CONCENTRAÇÃO 

ECONÔMICA 

 

Seção I 

Do Processo Administrativo na Superintendência-Geral 

 

Art. 53. O pedido de aprovação dos atos de concentração econômica a que se 

refere o art. 88 desta Lei deverá ser endereçado ao Cade e instruído com as informações e 
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documentos indispensáveis à instauração do processo administrativo, definidos em resolução 

do Cade, além do comprovante de recolhimento da taxa respectiva. 

§ 1º Ao verificar que a petição não preenche os requisitos exigidos no caput deste 

artigo ou apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, a 

Superintendência-Geral determinará, uma única vez, que os requerentes a emendem, sob pena 

de arquivamento. 

§ 2º Após o protocolo da apresentação do ato de concentração, ou de sua emenda, 

a Superintendência-Geral fará publicar edital, indicando o nome dos requerentes, a natureza 

da operação e os setores econômicos envolvidos. 

Art. 54. Após cumpridas as providências indicadas no art. 53, a Superintendência-

Geral: 

I - conhecerá diretamente do pedido, proferindo decisão terminativa, quando o 

processo dispensar novas diligências ou nos casos de menor potencial ofensivo à 

concorrência, assim definidos em resolução do Cade; ou 

II - determinará a realização da instrução complementar, especificando as 

diligências a serem produzidas. 

.......................................................................................................................................................  

TÍTULO VI 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA IMPOSIÇÃO DE SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS POR INFRAÇÕES À ORDEM ECONÔMICA 

 

Art. 69. O processo administrativo, procedimento em contraditório, visa a garantir 

ao acusado a ampla defesa a respeito das conclusões do inquérito administrativo, cuja nota 

técnica final, aprovada nos termos das normas do Cade, constituirá peça inaugural. 

Art. 70. Na decisão que instaurar o processo administrativo, será determinada a 

notificação do representado para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar defesa e especificar 

as provas que pretende sejam produzidas, declinando a qualificação completa de até 3 (três) 

testemunhas. 

§ 1º A notificação inicial conterá o inteiro teor da decisão de instauração do 

processo administrativo e da representação, se for o caso. 

§ 2º A notificação inicial do representado será feita pelo correio, com aviso de 

recebimento em nome próprio, ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado 

ou, não tendo êxito a notificação postal, por edital publicado no Diário Oficial da União  e em 

jornal de grande circulação no Estado em que resida ou tenha sede, contando-se os prazos da 

juntada do aviso de recebimento, ou da publicação, conforme o caso. 

§ 3º A intimação dos demais atos processuais será feita mediante publicação no 

Diário Oficial da União, da qual deverá constar o nome do representado e de seu procurador, 

se houver. 

§ 4º O representado poderá acompanhar o processo administrativo por seu titular e 

seus diretores ou gerentes, ou por seu procurador, assegurando-se-lhes amplo acesso aos autos 

no Tribunal. 

§ 5º O prazo de 30 (trinta) dias mencionado no caput deste artigo poderá ser dilatado por até 

10 (dez) dias, improrrogáveis, mediante requisição do representado. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DO CONTROLE DE CONCENTRAÇÕES 
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CAPÍTULO I 

DOS ATOS DE CONCENTRAÇÃO 

 

Art. 88. Serão submetidos ao Cade pelas partes envolvidas na operação os atos de 

concentração econômica em que, cumulativamente: 

I - pelo menos um dos grupos envolvidos na operação tenha registrado, no último 

balanço, faturamento bruto anual ou volume de negócios total no País, no ano anterior à 

operação, equivalente ou superior a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais); e 

II - pelo menos um outro grupo envolvido na operação tenha registrado, no último 

balanço, faturamento bruto anual ou volume de negócios total no País, no ano anterior à 

operação, equivalente ou superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). 

§ 1º Os valores mencionados nos incisos I e II do caput deste artigo poderão ser 

adequados, simultânea ou independentemente, por indicação do Plenário do Cade, por 

portaria interministerial dos Ministros de Estado da Fazenda e da Justiça. 

§ 2º O controle dos atos de concentração de que trata o caput deste artigo será 

prévio e realizado em, no máximo, 240 (duzentos e quarenta) dias, a contar do protocolo de 

petição ou de sua emenda. 

§ 3º Os atos que se subsumirem ao disposto no caput deste artigo não podem ser 

consumados antes de apreciados, nos termos deste artigo e do procedimento previsto no 

Capítulo II do Título VI desta Lei, sob pena de nulidade, sendo ainda imposta multa 

pecuniária, de valor não inferior a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) nem superior a R$ 

60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), a ser aplicada nos termos da regulamentação, sem 

prejuízo da abertura de processo administrativo, nos termos do art. 69 desta Lei. 

§ 4º Até a decisão final sobre a operação, deverão ser preservadas as condições de 

concorrência entre as empresas envolvidas, sob pena de aplicação das sanções previstas no § 

3º deste artigo. 

§ 5º Serão proibidos os atos de concentração que impliquem eliminação da 

concorrência em parte substancial de mercado relevante, que possam criar ou reforçar uma 

posição dominante ou que possam resultar na dominação de mercado relevante de bens ou 

serviços, ressalvado o disposto no § 6º deste artigo. 

§ 6º Os atos a que se refere o § 5º deste artigo poderão ser autorizados, desde que 

sejam observados os limites estritamente necessários para atingir os seguintes objetivos: 

I - cumulada ou alternativamente: 

a) aumentar a produtividade ou a competitividade; 

b) melhorar a qualidade de bens ou serviços; ou 

c) propiciar a eficiência e o desenvolvimento tecnológico ou econômico; e 

II - sejam repassados aos consumidores parte relevante dos benefícios decorrentes. 

§ 7º É facultado ao Cade, no prazo de 1 (um) ano a contar da respectiva data de 

consumação, requerer a submissão dos atos de concentração que não se enquadrem no 

disposto neste artigo. 

§ 8º As mudanças de controle acionário de companhias abertas e os registros de 

fusão, sem prejuízo da obrigação das partes envolvidas, devem ser comunicados ao Cade pela 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM e pelo Departamento Nacional do Registro do 

Comércio do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, 

respectivamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para, se for o caso, ser examinados. 

§ 9º O prazo mencionado no § 2º deste artigo somente poderá ser dilatado: 

I - por até 60 (sessenta) dias, improrrogáveis, mediante requisição das partes 

envolvidas na operação; ou 

II - por até 90 (noventa) dias, mediante decisão fundamentada do Tribunal, em 

que sejam especificados as razões para a extensão, o prazo da prorrogação, que será não 
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renovável, e as providências cuja realização seja necessária para o julgamento do processo. 

Art. 89. Para fins de análise do ato de concentração apresentado, serão obedecidos 

os procedimentos estabelecidos no Capítulo II do Título VI desta Lei. 

Parágrafo único. O Cade regulamentará, por meio de Resolução, a análise prévia 

de atos de concentração realizados com o propósito específico de participação em leilões, 

licitações e operações de aquisição de ações por meio de oferta pública. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.506, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

Dispõe sobre o processo administrativo 

sancionador na esfera de atuação do Banco 

Central do Brasil e da Comissão de Valores 

Mobiliários; altera a Lei nº 6.385, de 7 de 

dezembro de 1976, a Lei nº 4.131, de 3 de 

setembro de 1962, a Lei nº 4.829, de 5 de 

novembro de 1965, a Lei nº 6.024, de 13 de 

março de 1974, a Lei nº 7.492, de 16 de junho 

de 1986, a Lei nº 9.069, de 29 de junho de 

1995, a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, a 

Lei nº 10.214, de 27 de março de 2001, a Lei 

nº 11.371, de 28 de novembro de 2006, a Lei 

nº 11.795, de 8 de outubro de 2008, a Lei nº 

12.810, de 15 de maio de 2013, a Lei nº 

12.865, de 9 de outubro de 2013, a Lei nº 

4.595, de 31 de dezembro de 1964, o Decreto 

nº 23.258, de 19 de outubro de 1933, o 

Decreto-Lei nº 9.025, de 27 de fevereiro de 

1946, e a Medida Provisória nº 2.224, de 4 de 

setembro de 2001; revoga o Decreto-Lei nº 

448, de 3 de fevereiro de 1969, e dispositivos 

da Lei nº 9.447, de 14 de março de 1997, da 

Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, da Lei 

nº 4.728, de 14 de julho de 1965, e da Lei nº 

9.873, de 23 de novembro de 1999; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o processo administrativo sancionador nas esferas de 

atuação do Banco Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários.  

 

CAPÍTULO II  

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR NA  

ESFERA DE ATUAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 
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Seção I 

Disposições Preliminares 
 

Art. 2º Este Capítulo dispõe sobre infrações, penalidades, medidas coercitivas e 

meios alternativos de solução de controvérsias aplicáveis às instituições financeiras, às demais 

instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil e aos integrantes do Sistema de 

Pagamentos Brasileiro, e estabelece o rito processual a ser observado nos processos 

administrativos sancionadores no âmbito do Banco Central do Brasil.  

§ 1º O disposto neste Capítulo aplica-se também às pessoas físicas ou jurídicas 

que:  

I - exerçam, sem a devida autorização, atividade sujeita à supervisão ou à 

vigilância do Banco Central do Brasil;  

II - prestem serviço de auditoria independente para as instituições de que trata 

o caput deste artigo ou de auditoria cooperativa de que trata o inciso V do caput do art. 12 da 

Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;  

III - atuem como administradores, membros da diretoria, do conselho de 

administração, do conselho fiscal, do comitê de auditoria e de outros órgãos previstos no 

estatuto ou no contrato social de instituição de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º O disposto neste Capítulo aplica-se também aos administradores e aos 

responsáveis técnicos das pessoas jurídicas que prestem os serviços mencionados no inciso II 

do § 1º deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

 

Seção I 

Da caracterização e subordinação 
....................................................................................................................................................... 

Art. 18. As instituições financeiras somente poderão funcionar no País mediante 

prévia autorização do Banco Central da República do Brasil ou decreto do Poder Executivo, 

quando forem estrangeiras.  

§ 1º Além dos estabelecimentos bancários oficiais ou privados, das sociedades de 

crédito, financiamento e investimentos, das caixas econômicas e das cooperativas de crédito 

ou a seção de crédito das cooperativas que a tenham, também se subordinam às disposições e 

disciplina desta lei no que for aplicável, as bolsas de valores, companhias de seguros e de 

capitalização, as sociedades que efetuam distribuição de prêmios em imóveis, mercadorias ou 

dinheiro, mediante sorteio de títulos de sua emissão ou por qualquer forma, e as pessoas 

físicas ou jurídicas que exerçam, por conta própria ou de terceiros, atividade relacionada com 

a compra e venda de ações e outros quaisquer títulos, realizando nos mercados financeiros e 
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de capitais operações ou serviços de natureza dos executados pela instituições financeiras.  

§ 2º O Banco Central da República do Brasil, no exercício da fiscalização que lhe 

compete, regulará as condições de concorrência entre instituições financeiras, coibindo-lhes 

os abusos com a aplicação da pena (VETADO) nos termos desta lei.  

§ 3º Dependerão de prévia autorização do Banco Central da República do Brasil 

as campanhas destinadas à coleta de recursos do público, praticadas por pessoas físicas ou 

jurídicas abrangidas neste artigo, salvo para subscrição pública de ações, nos termos da lei das 

sociedades por ações.  

Seção II 

Do Banco do Brasil S.A. 
 

Art. 19. Ao Banco do Brasil S.A. competirá precipuamente, sob a supervisão do 

Conselho Monetário Nacional e como instrumento de execução da política creditícia e 

financeira do Governo Federal:  

I - na qualidade de Agente Financeiro do Tesouro Nacional, sem prejuízo de 

outras funções que lhe venham a ser atribuídas e ressalvado o disposto no art. 8º, da Lei nº 

1.628, de 20 de junho de 1952:  

a) receber, a crédito do Tesouro Nacional, as importâncias provenientes da 

arrecadação de tributos ou rendas federais e ainda o produto das operações de que trata o art. 

49, desta lei;   

b) realizar os pagamentos, e suprimentos necessários à execução do Orçamento 

Geral da União e leis complementares, de acordo com as autorizações que forem transmitidas 

pelo Ministério da Fazenda, as quais não poderão exceder o montante global dos recursos a 

que se refere a letra anterior, vedada a concessão, pelo Banco, de créditos de qualquer 

natureza ao Tesouro Nacional;   

c) conceder aval, fiança e outras garantias, consoante expressa autorização legal;   

d) adquirir e financiar estoques de produção exportável;   

e) executar a política de preços mínimos dos produtos agropastoris;   

f) ser agente pagador e recebedor fora do País;   

g) executar os serviços da dívida pública consolidada;   

II - como principal executor dos serviços bancários de interesse do Governo 

Federal, inclusive suas autarquias, receber em depósito, com exclusividade, as 

disponibilidades de quaisquer entidades federais, compreendendo as repartições de todos os 

ministérios civis e militares, instituições de previdência e outras autarquias, comissões, 

departamentos, entidades em regime especial de administração e quaisquer pessoas físicas ou 

jurídicas responsáveis por adiantamentos, ressalvados o disposto no § 5º deste artigo, as 

exceções previstas em lei ou casos especiais, expressamente autorizados pelo Conselho 

Monetário Nacional, por proposta do Banco Central da República do Brasil;  

III - arrecadar os depósitos voluntários, à vista, das instituições de que trata o 

inciso III, do art. 10, desta Lei, escriturando as respectivas contas; (Inciso com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 2.284, de 10/3/1986) 

IV - executar os serviços de compensação de cheques e outros papéis;  

V - receber, com exclusividade, os depósitos de que tratam os artigos 38, item 3º, 

do Decreto-Lei nº 2.627, de 26 de setembro de 1940, e 1º do Decreto-Lei nº 5.956, de 1.11.43, 

ressalvado o disposto no art. 27, desta lei;  

VI - realizar, por conta própria, operações de compra e venda de moeda 

estrangeira e, por conta do Banco Central da República do Brasil, nas condições estabelecidas 

pelo Conselho Monetário Nacional;  

VII - realizar recebimentos ou pagamentos e outros serviços de interesse do Banco 

Central da República do Brasil, mediante contratação na forma do art. 13, desta lei;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367002&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VIII - dar execução à política de comércio exterior (VETADO).  

IX - financiar a aquisição e instalação da pequena e média propriedade rural, nos 

termos da legislação que regular a matéria;  

X - financiar as atividades industriais e rurais, estas com o favorecimento referido 

no art. 4º, inciso IX, e art. 53, desta lei;  

XI - difundir e orientar o crédito, inclusive às atividades comerciais 

suplementando a ação da rede bancária;  

a) no financiamento das atividades econômicas, atendendo às necessidades 

creditícias das diferentes regiões do País;   

b) no financiamento das exportações e importações.   

§ 1º O Conselho Monetário Nacional assegurará recursos específicos que 

possibilitem ao Banco do Brasil S.A., sob adequada remuneração, o atendimento dos encargos 

previstos nesta lei.  

§ 2º Do montante global dos depósitos arrecadados, na forma do inciso III deste 

artigo, o Banco do Brasil S.A. colocará à disposição do Banco Central da República do Brasil, 

observadas as normas que forem estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, a parcela 

que exceder as necessidades normais de movimentação das contas respectivas, em função dos 

serviços aludidos no inciso IV deste artigo.  

§ 3º Os encargos referidos no inciso I, deste artigo, serão objeto de contratação 

entre o Banco do Brasil S.A. e a União Federal, esta representada pelo Ministro da Fazenda.  

§ 4º O Banco do Brasil S.A. prestará ao Banco Central da República do Brasil 

todas as informações por este julgadas necessárias para a exata execução desta lei.  

§ 5º Os depósitos de que trata o inciso II deste artigo, também poderão ser feitos 

nas Caixas Econômicas Federais, nos limites e condições fixados pelo Conselho Monetário 

Nacional.  

....................................................................................................................................................... 
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